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1. INTRODUÇÃO 

 

A Política Nacional de Educação Permanente do SUAS – PNEP/SUAS 

estabelece os princípios e diretrizes para a instituição da perspectiva político-

pedagógica fundada na educação permanente na Assistência Social. 

Contribuindo no processo de aprimoramento da gestão do Sistema Único da 

Assistência Social e da qualificação dos serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais.  

Tem como principais Marcos Legais a Lei Orgânica da Assistência Social – 

LOAS, a Política Nacional da Assistência Social – PNAS/2004, a Norma 

Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS – NOB-RH/SUAS/2006 e 

a Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS/2012, dentre outras 

normativas.  

Evidenciando-se esforços das instâncias comprometidas com a 

“desprecarização” do trabalho e com a profissionalização da Assistência Social 

no País; a PNEP/SUAS visa corroborar com a profissionalização do SUAS, que 

requer dos seus gestores, trabalhadores e conselheiros novos conhecimentos, 

habilidades e atitudes frente às necessidades da provisão dos serviços e 

benefícios socioassistenciais mais qualificada e comprometida com um projeto 

emancipatório de sociedade.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DO PLANO 

A Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS estabelece entre os objetivos da 

gestão do SUAS a gestão do trabalho e a educação permanente, e atribuiu ao 

Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) a 

responsabilidade de formular uma política para a qualificação sistemática e 

continuada de recursos humanos no campo da Assistência Social, aprovando 

o texto final da PNEP/SUAS, por meio da Resolução CNAS nº 04, de 13 de 

março de 2013, que a institui como Política Nacional.  
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Como sintetiza o próprio documento, são objetivos específicos da     

PNEP/SUAS: 

[...] a) Desenvolver junto aos trabalhadores e conselheiros 
condições para que possam distinguir e fortalecer a centralidade 
dos direitos socioassistenciais do cidadão no processo de gestão 
e no desenvolvimento das atenções em benefícios e serviços;  
b) Desenvolver junto aos trabalhadores da Assistência Social as 
competências e capacidades específicas e compartilhadas 
requeridas;  
c) Desenvolver junto aos conselheiros da Assistência Social as 
competências e capacidades requeridas para a melhoria contínua 
da qualidade do controle social e da gestão participativa do SUAS; 
d) Instituir mecanismos institucionais que permitam descentralizar 
para estados, municípios e Distrito Federal atribuições 
relacionadas ao planejamento, oferta e implementação de ações 
de formação e capacitação; 
e) Instituir mecanismos institucionais que permitam a participação 
dos trabalhadores e dos usuários do SUAS, dos conselheiros da 
Assistência Social e das instituições de ensino, as quais formam 
a Rede Nacional de Capacitação e Educação Permanente do 
SUAS, nos processos de formulação de diagnósticos de 
necessidades, planejamento e implementação das ações de 
formação e capacitação; 
f) Criar mecanismos que gerem aproximações entre as 
manifestações dos usuários e o conteúdo das ações de 
capacitação e formação;  
g) Ofertar aos trabalhadores Percursos Formativos e ações de 
formação e capacitação adequados às qualificações profissionais 
requeridas pelo SUAS;  
h) Ofertar aos conselheiros de Assistência Social Percursos 
Formativos e ações de formação e capacitação adequados às 
qualificações requeridas ao exercício do controle social;  
i) Criar meios e mecanismos de ensino e aprendizagem que 
permitam o aprendizado contínuo e permanente dos 
trabalhadores do SUAS nos diferentes contextos e por meio da 
experiência no trabalho;  
j) Criar meios e mecanismos institucionais que permitam articular 
o universo do ensino, da pesquisa e da extensão ao universo da 
gestão e do provimento dos serviços e benefícios 
socioassistenciais, de forma a contribuir para o desenvolvimento 
das competências necessárias à contínua e permanente melhoria 
da qualidade do SUAS;  
k) Consolidar referências teóricas, técnicas e ético- -políticas na 
Assistência Social a partir da aproximação entre a gestão do 
SUAS, o provimento dos serviços e benefícios e Instituições de 
Ensino, pesquisa e extensão, potencializando a produção, 
sistematização e disseminação de conhecimentos (BRASIL, 2013, 
p. 27). 

Assim, destaca-se sobre a Educação Permanente ser: 

[...] “o processo contínuo de atualização e renovação de 
conceitos, práticas e atitudes profissionais das equipes de 
trabalho e diferentes agrupamentos, a partir do movimento 
histórico, da afirmação de valores e princípios e do contato com 
novos aportes teóricos, metodológicos, científicos e tecnológicos 
disponíveis. Processo esse mediado pela problematização e 
reflexão quanto às experiências, saberes, práticas e valores pré-
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existentes e que orientam a ação desses sujeitos no contexto 
organizacional ou da própria vida em sociedade” (BRASIL, 2013, 
p. 34)  
 

 

Educação Permanente deve ser um processo contínuo de atualização e 

renovação de conceitos, práticas e ações profissionais de todas as equipes que 

atuam nos serviços, programas e projetos socioassistenciais. 

Para tanto, contempla duas dimensões: A dimensão do trabalho, que 

reconhece os processos de trabalho que vão dar a concretude ao ideário da 

própria política; e a dimensão pedagógica que busca processos continuados 

de capacitação e formação, que impactam na carreira dos trabalhadores. 

Importante destacar os Eixos que embasam o desenvolvimento e concretude 

da Educação Permanente: 

A centralidade dos processos de trabalho e das práticas profissionais: 

A Educação Permanente no âmbito do SUAS deve reconhecer a centralidade 

dos processos de trabalho e das práticas profissionais relacionadas à gestão 

participativa e ao provimento dos serviços e benefícios socioassistenciais para 

a estruturação dos processos de planejamento e implementação de ações de 

formação e capacitação. 

O princípio da interdisciplinaridade 

Importante responder às questões, demandas, problemas e dificuldades que 

emergem dos processos de trabalho e das práticas profissionais desenvolvidas 

pelos trabalhadores e conselheiros e, combinado com isso, instituir um 

processo de ensino e aprendizagem, investigação e construção de saberes e 

conhecimento calcado na valorização da interdisciplinaridade, fundamentada 

no reconhecimento dos saberes específicos de cada área, na sua 

complementaridade e na possibilidade de construção de novos saberes e 

práticas. 

A interdisciplinaridade permite a ampliação do foco da visão profissional, 

favorecendo maior aproximação das equipes profissionais à integralidade das 

situações experimentadas por usuários e beneficiários do Sistema, podendo, 
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por isso mesmo, contribuir na formulação de respostas às questões, demandas, 

problemas e dificuldades que emergem dos processos de trabalho e das 

práticas profissionais. 

O princípio da aprendizagem significativa 

Com o objetivo de ser efetivo, democrático e participativo, o processo de ensino 

e aprendizagem, mobilizado pela Educação Permanente precisa ter significado 

para os trabalhadores e agentes de controle social do SUAS. Deve se constituir 

em processo de aprendizagem significativa. A mobilização da aprendizagem 

significativa depende, entre outras, de duas condições essenciais. 

A primeira, de ordem individual/psicológica, diz respeito ao envolvimento do 

educando no processo de formação e capacitação e ao cuidado com sua 

própria aprendizagem. A segunda condição se refere à sua percepção quanto 

à relevância dos conteúdos e objetivos que orientam o processo de formação 

e capacitação.  

Processos de aprendizagem significativa podem ser estimulados por meio do 

uso de uma grande variedade de estratégias instrucionais que permitam 

incorporar ao ensino e à aprendizagem elementos como: as experiências de 

vida e de trabalho do capacitando; seus valores, conhecimentos e habilidades; 

as características e especificidades dos contextos locais e regionais relevantes 

para o exercício de suas funções de trabalho. Esses valores, conhecimentos, 

experiências e contextos socioculturais significativos mobilizados pelo 

processo de ensino e aprendizagem servem de ancoragem cognitiva à 

apreensão pelos educandos dos novos conteúdos, valores e experiências 

introduzidos pelas ações de formação e capacitação. 

O princípio da historicidade 

A adoção desse princípio permite compreender que o SUAS e a Política 

Nacional de Educação Permanente se constituem e se inserem nos marcos de 

uma dada forma de sociedade e de um determinado tipo de Estado. 

Compreensão que permite manter sob foco de análise e indagação suas 

lógicas de funcionamento, suas relações e múltiplas determinações, de forma 

a melhor compreender as condições de possibilidade de afirmação positiva e 
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realização dos princípios contidos na LOAS, em direção ao fortalecimento e 

consolidação da Assistência Social, enquanto política pública de direito.  

O princípio da historicidade permite, ao mesmo tempo a fuga à abordagem 

empirista do real, que dá exclusividade e primazia às técnicas de coleta, como 

se o real se revelasse aos sujeitos em estado de pureza, sem mediações 

conceituais; a fuga do idealismo objetivo, em que as categorias e conceitos 

pretendem ser eternas, anteriores e independentes do mundo real, material; 

fuga do idealismo subjetivo, em que as categorias são entendidas como 

simples nominações fenomênicas e do espírito, e não expressões do real.  

O princípio da historicidade permite, por fim, a recusa das abordagens 

pragmáticas, fixadas estritamente na transmissão técnica, instrumental, 

dogmático, do conhecimento.  

Diversamente disso, exige que as ações de formação e a capacitação para o 

SUAS abarquem questões filosófico-científicas e ético-políticas relacionadas 

aos princípios e fundamentos da análise do ser social e do projeto social que 

lhe confere tal identidade, fazendo a mediação dessas questões com as de 

caráter técnico e operativo. 

Desenvolvimento de capacidades e competências requeridas pelo SUAS 
 
Entende-se por competência o conjunto de conhecimentos, habilidades e 

atitudes necessárias ao desempenho das funções e atribuições laborais de um 

trabalhador, visando ao alcance dos objetivos, princípios e diretrizes do SUAS. 

Conhecimentos, habilidades e atitudes constituem, portanto, o tripé de 

capacidades que ao serem mobilizadas pelo trabalhador para a realização de 

atividades específicas conformam sua competência profissional. 

Na perspectiva da Educação Permanente, no entanto, as duas outras 

dimensões da competência devem ser ressaltadas e enfatizadas. Não se trata, 

portanto, de treinar trabalhadores e conselheiros em habilidades técnicas pré 

definidas.  

Trata-se de oferecer-lhes oportunidades de formação e capacitação que 

permitam tanto a apreensão dos conhecimentos necessários ao qualificado 

desempenho de suas funções laborais, como a construção de conhecimentos 

novos, que permitam a melhoria contínua da qualidade do trabalho que realiza 

e seu próprio desenvolvimento enquanto profissional, pessoa humana e 

cidadão. Oportunidades de formação e capacitação que permitam a consciente 
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e sistemática reflexão dos trabalhadores quanto ao conteúdo teórico-

metodológico e ético-político das atitudes subjacentes às suas práticas 

profissionais. 

Dadas as características próprias do trabalho realizado no âmbito do SUAS, o 

estranhamento por parte dos trabalhadores quanto ao contexto histórico, social, 

econômico e político em que é realizado e ao seu significado ético e político 

resulta em prejuízo à qualidade do Sistema e à efetivação dos direitos 

socioassistenciais por ele providos. 

Assim, requer-se do processo de formação e capacitação o desenvolvimento 

de competências socioprofissionais, ou seja, de competências compreendidas 

na sua tridimensionalidade: técnica, ética e política. Requer-se também o 

fomento de uma cultura baseada na valorização da permanente e contínua 

avaliação, pelos trabalhadores, dos impactos sociais, éticos e políticos gerados 

pelos processos de trabalho e pelas práticas profissionais nos quais figuram 

como sujeitos. 

O município de Balsa Nova através da Secretaria Municipal de Assistência 

Social destaca a importância do Plano de Educação Permanente também pelos 

objetivos: 

Objetivo Geral  

Implantar o Plano Municipal de Educação Permanente no âmbito do SUAS, de 

forma continuada, a fim de evitar a precarização dos serviços, valorizando o 

servidor e consequentemente melhorando a qualidade dos serviços prestados 

ao público usuário da Política Municipal de Assistência Social.  

 

Objetivos Específicos  

• Garantir um processo de educação contínua às equipes de trabalho, 

respeitando valores e princípios, baseando em novos aportes teóricos, 

metodológicos, científicos e tecnológicos;  

• Instrumentalizar trabalhadores e demais atores sociais na melhoria da 

qualidade da execução dos programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais;  

• Implantar o Plano de Educação Permanente de Balsa Nova com 

perspectiva político-pedagógica, estabelecendo suas diretrizes, 
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princípios e definindo os meios, mecanismos, instrumentos e arranjos 

institucionais necessários à sua operacionalização e efetivação;  

• Incluir a reflexão sobre a saúde mental dos profissionais, a identificação 

de situações de vulnerabilidade e a construção de estratégias de apoio 

e cuidado contínuo; 

• Promover a profissionalização da Assistência Social implementando a 

Gestão do Trabalho com a responsabilidade de formular política para a 

qualificação sistemática e continuada de recursos humanos na 

assistência social, conforme PNEP/SUAS instituído por meio de 

Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) nº 4 de 

13 de março de 2013.  

 

3. LEVANTAMENTO DE NECESSIDADES DE FORMAÇÃO E 

CAPACITAÇÃO  

 

Em relação a Política de Assistência Social, o Município de Balsa Nova/PR é 

caracterizado como Município de Pequeno Porte I, e busca preencher todos os 

requisitos necessários para a qualidade dos serviços prestados assumindo as 

responsabilidades previstas na NOB/SUAS. A Política de Assistência Social 

Municipal prioriza as necessidades da população e as primazias aprovadas e 

acompanhadas pelo Conselho Municipal de Assistência Social, além das ações 

estabelecidas por meio do Plano Municipal de Assistência Social. 

Tabela 01 - Perfil dos Trabalhadores do SUAS no Município de Balsa 

Nova/PR 

Cargo/profissão Efetivos Cargo em 

Comissão 

Terceirizados Total 

Secretário de 

Assistência 

Social 

- 01 - 01 

Diretores - 02 - 02 

Assessores - 03 - 03 

Assistentes 

Sociais 

04 - - 04 

Psicólogos 03 - - 03 
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Assistentes 

Administrativos 

01 - -  

Auxiliar 

Administrativo 

02 - - 02 

Educadores 04 - 12 16 

Cozinheiros 00 - 02 02 

Auxiliar 

Operacional 

04 - - 04 

Serviços Gerais 03 - 01 04 

Motoristas 1 - - 01 

Estagiários - - - 01 

   Total 48 

 

4. DEFINIÇÃO DAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO PERMANENTE 
 
A Política Nacional de Educação Permanente, orienta aos municípios como 

responsabilidade de Ente Federado:   

 

 

Em relação aos três Percursos Formativos compreendidos no 
âmbito desta Política, cabe realizar os seguintes tipos de ação: 
o De capacitação: 
I. Capacitações Introdutórias; 
II. Capacitações de Atualização; 
III. Supervisão Técnica. 

 

I. Cursos de Aperfeiçoamento. 
b) Em relação ao planejamento e oferta das ações de formação e 
capacitação compreendidas no âmbito desta Política, cabe: 
I. Elaborar diagnósticos de necessidades de formação e 
capacitação; 
II. Desenhar planos de cursos e matrizes pedagógicas; 
III. Pactuar e validar conteúdos; 
IV. Disseminar conteúdos produzidos e sistematizados; 
V. Capacitar os integrantes da rede socioassistencial do 
SUAS. 
c) Em relação à estrutura e à configuração organizacional de 
implementação 
desta Política, se for o caso, cabe: 
I. Instituir e coordenar o Núcleo Municipal de Educação 
permanente do SUAS; 
II. Instituir e coordenar em cooperação com outro(s) 
município(s), o Núcleo Loco-Regional de Educação Permanente 
do SUAS. 
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Público Alvo 
 
O Plano Municipal de Educação Permanente, será voltado a todos os 

trabalhadores do SUAS da rede socioassistencial; Conselheiros Tutelares; 

Conselheiros de Direito e Rede de Proteção nas temáticas pertinentes à 

Assistência Social. 

Orçamento  
 
A previsão orçamentária para ações de Educação Permanente ocorrerá 

mediante ações e metas estabelecidas, nas quais as capacitações serão 

inseridas no orçamento, planejamento de orçamentos e gastos com cursos 

mediante a celebração de parcerias ou contratos, em observância à legislação 

vigente; com as instituições; COMESP ou equivalentes.  

Metodologia  
 
A implantação do Plano Municipal de Educação Permanente no SUAS, terá 

como metodologia, trabalhar os temas por módulo permitindo de forma 

planejada a participação dos trabalhadores capacitação e aperfeiçoamento 

profissional do SUAS, garantindo a continuidade dos serviços sem prejuízo ao 

servidor e consequentemente ao usuário, definindo normas, padrões e rotinas 

para a liberação dos trabalhadores.  

Vigência 
  
O Plano Municipal de Educação Permanente do SUAS do Município de Balsa 

Nova/PR, será de projeção quadrienal (2025-2028), com revisão e 

reelaboração anual conforme necessidade.  

Monitoramento e Avaliação 
 
O monitoramento das ações de formação e capacitação realizadas como parte 

do processo de implementação do plano tem por finalidade acompanhar a 

realização dos objetivos previstos visando às adequações necessárias ao seu 

aprimoramento.  

A avaliação das ações se dará por meio de reuniões de planejamento e 

reuniões de avaliação dos processos de capacitações.  

A partir das informações coletadas será possível mensurar o grau de 

efetividade da ação proposta e sua contribuição para a formação dos 

trabalhadores envolvidos.  
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5. CAPACITAÇÕES PLANEJADAS 

O município de Balsa Nova, através da Secretaria de Assistência Social, busca 

capacitar através do Plano de Educação Permanente todos os profissionais do 

SUAS, assim como aos Conselheiros Tutelares; Conselheiros de Direito; 

profissionais da Rede de Proteção e participa ativamente da organização e 

elaboração de Planos e Protocolos Municipais.  

Participa do Programa EDUCA + COMESP, o qual contratou capacitações aos 

profissionais do SUAS com vigência para 2025, 2026 e 2027, conforme 

planilhas a seguir: 
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Além das capacitações previstas via COMESP, a Secretaria de Assistência 

Social, organiza capacitações específicas aos Conselheiros Tutelares; 

Conselheiros de Direitos e Rede de Proteção, proporcionando também a 



18 
 

participação em capacitações ofertadas via esferas Federal e Estadual como o 

CAPACITA SUAS e outras instituições.  

Para 2025 também estão previstas: 

 

Conselho Tutelar Registro no Sistema de Informação Para 

Infância e Adolescência (SIPIA), bem como, a 

alimentação e atualização dos dados dos casos 

atendidos; alimentação e atualização dos dados 

dos casos atendidos 

Contratado 

Conselho Tutelar Capacitação referente ao PROJUDI Profissionais SUAS 

Conselheiros de 

Direito 

O que é controle social; o papel do controle 

social; o papel dos Conselhos de Direitos; o 

papel dos Conselhos de Políticas Públicas; o 

papel e atribuições dos Conselheiros/as. 

Contratado 

Rede de Proteção Palestra para Integrantes da Rede de Proteção 

à Criança e ao(a) Adolescente Dialogar quanto 

à política de atendimento à criança e ao(a) 

adolescente em situação de violência, bem 

como, identificação de casos, abordagem e 

possíveis encaminhamentos para a efetivação 

da garantia de direitos desta população 

Contratado 

Conselho Tutelar; 

Conselheiros de 

Direito – Rede de 

Proteção 

História da infância e adolescência; Planos 

Nacionais; Território; Fundamentos do Sistema 

de Garantia de Direitos de Crianças e 

Adolescentes; Atribuições do Conselho Tutelar; 

Atribuições do Conselho de Direitos da Criança 

e do Adolescente; Trabalho em rede e 

intersetorialidade; Planejamento e controle 

social Diagnóstico participativo e escuta 

qualificada nos territórios; Fluxos e Protocolos. 

 

Escola de Conselhos 

Profissionais do 

SUAS  

CAPACITA SUAS – Gestão; Proteção Básica e 

Proteção Especial de Média e Alta 

Complexidade 

Federal/Estadual 
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A Secretaria Municipal de Assistência Social, tem clareza da importância de 

serem prestados serviços de qualidade à população, diante disso há 

necessidade de mudanças e melhorias pois os usuários não são apenas 

receptores de serviços, mas participantes ativos e questionadores da dinâmica 

de atendimento, que devem exigir seus direitos constitucionais e melhorias. 

Assim, além do Plano de Educação Permanente no SUAS, buscamos através 

de reuniões internas nos equipamentos alinhar e aprimorar a forma que os 

profissionais estão alocados na secretaria, buscando conhecer suas 

potencialidades e interesses, proporcionando melhor qualidade de saúde física 

e mental, a partir de melhorias nas condições de ambiente de trabalho, 

motivação e resolução dos problemas enfrentados.  

 

Na busca incessante pela eficiência e eficácia, enfatizada pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal, os Municípios não podem mais 
considerar seus servidores como meros recursos e sim como 
geradores de recursos. Com isso, as novas políticas municipais 
devem levar em consideração outros elementos que estimulem o 
aumento da produtividade e da participação dos servidores 
municipais na simplificação e na racionalização dos processos de 
trabalho, visando não só à redução dos gastos, como ao melhor 
aproveitamento dos recursos organizacionais (LUCENA, 2001, p. 
70). 

 

Assim, é de extrema necessidade que muitas ações sejam desenvolvidas 

dentro do ambiente público, para que os profissionais sejam valorizados e 

reconhecidos pela importância que têm para o bom andamento dos serviços e 

para que os objetivos estipulados sejam atingidos, melhorando a qualidade nos 

serviços prestados à população.  

Algumas delas são: conhecer os funcionários, seus perfis e experiências; 

aumentar o apoio e treinamento à equipe, para melhorar o desenvolvimento 

profissional e pessoal; criar nas equipes de trabalho uma consciência 

profissional, proporcionando meios para o resgate da autoestima; promover 

cursos e inovações para o sistema de trabalho; reconhecimento quanto ao 

desempenho do servidor; criação de ambientes físicos de trabalho seguros e 

agradáveis; avaliação constante do bem-estar e com a satisfação pessoal dos 
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profissionais; disponibilização de recursos e equipamentos de qualidade 

essenciais à execução do trabalho; atividades que estimulem as relações 

interpessoais, além de apoio e estímulo ao investimento pessoal do 

profissional. 

Com uma conduta mais aberta e amigável, estando atento ao que os 

profissionais necessitam, almejam e esperam da secretaria, com treinamentos 

e reuniões colaborativas com os profissionais reitera-se o compromisso da 

gestão em promover um espaço de aprendizado contínuo, no qual as 

necessidades dos profissionais e a qualidade do atendimento aos usuários são 

prioridades. 
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